
INDICAÇÃO Nº 405/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que determine ao setor competente a incorporação da Taxa de Coleta de 
Lixo ao carnê do IPTU, para que o contribuinte possa realizar o pagamento de ambas as 
cobranças em conjunto.

Atualmente, a Taxa de Coleta de Lixo é cobrada de forma separada e dividida em 
apenas duas parcelas, o que acaba gerando maior impacto financeiro ao contribuinte em curto 
período.  Caso  a  taxa  seja  incorporada  ao  carnê  do  IPTU,  o  valor  poderá  acompanhar  o 
parcelamento já existente do imposto, permitindo que seja pago em até 5 (cinco) parcelas, como 
ocorre atualmente com o IPTU.

Essa  unificação  traria  maior  praticidade,  transparência  e  organização  ao 
orçamento das famílias, além de reduzir inadimplência e otimizar a arrecadação municipal. Por 
se tratar de medida simples e de relevante interesse público, solicita-se sua adoção. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 5 dias do mês de dezembro de 2025.

APARECIDO BIANCHO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 

Página 1 de 1
Avenida Maringá, 660, Centro – CEP 87.111-000 – Sarandi – PR.

Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 

https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf
https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf

		https://sarandi.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=c93d6797-0d30-4303-b238-be0a8604d8cb
	2025-12-05T17:34:26-0300
	Sarandi - PR
	Assinado por: Aparecido Biancho 05/12/2025 Decreto nº 6, de 4 de agosto de 2025.
	Decreto nº 6, de 4 de agosto de 2025.




